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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.491 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023.

(Regulamenta  e  incorporam  os
comandos  da  Lei  Federal  nº
14.129 de 29 de março de 2021
que  trata  da  Eficiência  Pública  à
legislação municipal)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito em exercício
do Município de Analândia, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas por Lei, DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  Ficam  adotados  os  princípios,  regras  e

instrumentos  para  o  aumento  da  eficiência  da
Administração  Pública,  especialmente  por  meio  da
desburocratização, da inovação, da transformação digital e
da participação do cidadão,  previstos  na  Lei  Federal  nº
14.129, de 29 de março de 2021, no âmbito dos órgãos e
entidades do Poder Executivo do Município de Analândia.

Parágrafo único. Na aplicação deste decreto deverá ser
observado o disposto nas Leis Federais nº 14.129, de 29 de
março de 2021, 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação), 13.460, de 26 de junho de 2017,
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados  Pessoais),  e  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966
(Código Tributário Nacional) e na Lei Complementar Federal
nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e Municipal nº 1053/82
(Código Tributário de Analândia).

Art. 2º. São princípios e diretrizes do Governo Digital e
da eficiência pública:

I  -  a  desburocrat ização,  a  modernização,  o
fortalecimento  e  a  simplificação  da  relação  do  poder
público  com  a  sociedade,  mediante  serviços  digitais,
acessíveis inclusive por dispositivos móveis;

II - a disponibilização em plataforma única do acesso às
informações  e  aos  serviços  públicos,  observadas  as
restrições  legalmente  previstas  e,  sem prejuízo,  quando
indispensável, da prestação de caráter presencial;

III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e
aos  outros  entes  públicos  de  demandar  e  de  acessar
serviços  públicos  por  meio  digital,  sem necessidade  de
solicitação presencial;

IV - a transparência na execução dos serviços públicos
e o monitoramento da qualidade desses serviços;

V - o incentivo à participação social no controle e na
fiscalização da administração pública;

VI  -  o  dever  do  gestor  público  de  prestar  contas
diretamente  à  população  sobre  a  gestão  dos  recursos
públicos;

VII  -  o  uso  de  linguagem  clara  e  compreensível  a
qualquer cidadão;

VIII - o uso da tecnologia para aperfeiçoar processos de
trabalho da Administração Pública;

IX - a atuação integrada entre os órgãos e as entidades
envolvidos  na  prestação  e  no  controle  dos  serviços
públicos, com o compartilhamento de dados pessoais em

ambiente seguro quando for indispensável para a prestação
do serviço;

X  -  a  simplificação  dos  procedimentos  de  solicitação,
oferta e acompanhamento dos serviços públicos, com foco
na universalização do acesso e no autosserviço;

XI - a eliminação de formalidades e de exigências cujo
custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;

XII  -  a  imposição  imediata  e  de  uma única  vez  ao
interessado  das  exigências  necessárias  à  prestação  dos
serviços públicos, justificada exigência posterior apenas em
caso de dúvida superveniente;

XIII  -  a  vedação  de  exigência  de  prova  de  fato  já
comprovada  pela  apresentação  de  documento  ou  de
informação válida;

XIV - a interoperabilidade de sistemas e a promoção de
dados abertos;

XV -  a presunção de boa-fé do usuário dos serviços
públicos;

XVI - a permanência da possibilidade de atendimento
presencial, de acordo com as características, a relevância e
o público-alvo do serviço;

XVII - a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais);

XVIII - o cumprimento de compromissos e de padrões
de qualidade divulgados na Carta de Serviços ao Usuário;

XIX  -  a  acessibilidade  da  pessoa  com  deficiência  ou
com mobilidade reduzida,  nos termos da Lei  Federal  nº
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

XX  -  o  estímulo  a  ações  educativas  para  qualificação
dos servidores públicos para o uso das tecnologias digitais
e para a inclusão digital da população;

XXI - o estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas
interações  e  nas  comunicações  entre  órgãos  públicos  e
entre estes e os cidadãos;

XXII - a implantação do governo como plataforma e a
promoção  do  uso  de  dados,  preferencialmente
anonimizados, por pessoas físicas e jurídicas de diferentes
setores da sociedade, resguardado o disposto nos art. 7º e
11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  com  vistas,
especialmente,  à  formulação  de  políticas  públicas,  de
pesquisas científicas, de geração de negócios e de controle
social;

XXIII - o tratamento adequado a idosos, nos termos da
Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto
do Idoso);

XXIV - a adoção preferencial, no uso da internet e de
suas aplicações, de tecnologias, de padrões e de formatos
abertos e livres, conforme disposto no inciso V do caput do
art. 24 e no art. 25 da Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril
de 2014 (Marco Civil da Internet); e

XXV - a promoção do desenvolvimento tecnológico e da
inovação no setor público.

Art. 3º. Para os fins deste decreto considera-se:
I - autosserviço: acesso pelo cidadão a serviço público

prestado por meio digital, sem necessidade de mediação
humana;

II - base municipal de serviços públicos: base de dados
que contém as informações necessárias sobre a oferta de
serviços públicos de todos os prestadores desses serviços;



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano II | Edição nº 42 | Quinta-feira, 02 de março de 2023 3

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

III  -  dados  abertos:  dados  acessíveis  ao  público,
representados em meio digital,  estruturados em formato
aberto,  processáveis  por  máquina,  referenciados  na
internet e disponibilizados sob licença aberta que permita
sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer
pessoa, física ou jurídica;

IV - dado acessível ao público: qualquer dado gerado ou
acumulado pelos entes públicos que não esteja sob sigilo
ou sob restrição de acesso nos termos da Lei Federal nº
12.527,  de  18  de  novembro  de  2011 (Lei  de  Acesso  à
Informação);

V  -  formato  aberto:  formato  de  arquivo  não
proprietário,  cuja  especificação  esteja  documentada
publ icamente  e  se ja  de  l ivre  conhec imento  e
implementação,  livre  de  patentes  ou  de  qualquer  outra
restrição legal quanto à sua utilização;

VI  -  governo  como  plataforma:  infraestrutura
tecnológica que facilite o uso de dados de acesso público e
promova  a  interação  entre  diversos  agentes,  de  forma
segura, eficiente e responsável, para estímulo à inovação, à
exploração  de  atividade  econômica  e  à  prestação  de
serviços à população;

VII  -  Laboratório  de  inovação:  espaço  aberto  à
participação  e  à  colaboração  da  sociedade  para  o
desenvolvimento de ideias, de ferramentas e de métodos
inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços
públicos e a participação do cidadão para o exercício do
controle sobre a administração pública;

VIII  -  plataformas  de  governo  digital:  ferramentas
digitais  e  serviços  comuns  aos  órgãos,  normalmente
ofertados  de  forma  centralizada  e  compartilhada,
necessárias para a oferta digital de serviços e de políticas
públicas;

IX  -  registros  de  referência:  informação  íntegra  e
precisa  oriunda  de  uma  ou  mais  fontes  de  dados,
centralizadas  ou  descentralizadas,  sobre  elementos
fundamentais para a prestação de serviços e para a gestão
de políticas públicas; e

X - transparência ativa: disponibilização de dados pela
administração pública independentemente de solicitações.

Parágrafo único. Aplicam-se a este decreto os conceitos
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais).

CAPÍTULO II
DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA

PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - GOVERNO
DIGITAL

Seção I
Da Digitalização
Art.  4º  A  Administração  Pública  utilizará  soluções

digitais  para  a  gestão  de  suas  políticas  finalísticas  e
administrat ivas  e  para  o  trâmite  de  processos
administrativos  eletrônicos.

Parágrafo único. Entes públicos que emitem atestados,
certidões, diplomas ou outros documentos comprobatórios
com  validade  legal  poderão  fazê-lo  em  meio  digital,
assinados  eletronicamente  na  forma  do  art.  7º  deste
Decreto e da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.

Art.  5º Nos processos administrativos eletrônicos,  os
atos  processuais  deverão  ser  realizados  em  meio
eletrônico, exceto se o usuário solicitar de forma diversa,

nas situações em que esse procedimento for inviável, nos
casos de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante de
risco de dano relevante à celeridade do processo.

Parágrafo único.  No caso das exceções previstas no
caput  deste  artigo,  os  atos  processuais  poderão  ser
praticados conforme as regras aplicáveis aos processos em
papel,  desde  que  posteriormente  o  documento-base
correspondente  seja  digitalizado.

Art.  6º  Os  documentos  e  os  atos  processuais  serão
válidos  em  meio  digital  mediante  o  uso  de  assinatura
eletrônica,  desde  que  respeitados  parâmetros  de
autenticidade, de integridade e de segurança adequados
para os níveis de risco em relação à criticidade da decisão,
da informação ou do serviço específico.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
às hipóteses legais de anonimato.

Art.  7º  Os  atos  processuais  em  meio  eletrônico
consideram-se realizados no dia e na hora do recebimento
pelo  sistema  informatizado  de  gestão  de  processo
administrativo eletrônico do órgão ou da entidade, o qual
deverá  fornecer  recibo  eletrônico  de  protocolo  que  os
identifique.

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado
em  determinado  prazo,  por  meio  eletrônico,  serão
considerados tempestivos os efetivados, salvo disposição
em  contrário,  até  às  23h59min  (vinte  e  três  horas  e
cinquenta  e  nove  minutos)  do  último  dia  do  prazo,  no
horário de Brasília.

§ 2º A regulamentação deverá dispor sobre os casos e
as  condições  de  prorrogação  de  prazos  em  virtude  da
indisponibilidade de sistemas informatizados.

Art.  8º  O  acesso  à  íntegra  do  processo  para  vista
pessoal do interessado poderá ocorrer por intermédio da
disponibilização de sistema informatizado de gestão ou por
acesso à cópia do documento, preferencialmente em meio
eletrônico.

Art. 9º A classificação da informação quanto ao grau de
sigilo  e  a  possibilidade  de  limitação  do  acesso  aos
servidores  autorizados  e  aos  interessados  no  processo
observarão os termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 (Lei  de Acesso à Informação),  e das
demais normas vigentes.

Art.  10.  Os  documentos  nato-digitais  assinados
eletronicamente  na  forma do  art.  7º  deste  decreto  são
considerados originais para todos os efeitos legais.

Art. 11. O formato e o armazenamento dos documentos
digitais  deverão  garantir  o  acesso  e  a  preservação  das
informações, nos termos da legislação arquivística nacional.

Art.  12.  A  guarda  dos  documentos  digitais  e  dos
processos administrativos eletrônicos considerados de valor
permanente  deverá  estar  de  acordo  com  as  normas
previstas pela instituição arquivística pública responsável
por sua custódia.

Seção II
Do Governo Digital
Art. 13. A prestação digital dos serviços públicos deverá

ocorrer  por  meio  de  tecnologias  de  amplo  acesso  pela
população, inclusive pela de baixa renda ou residente em
áreas rurais e isoladas, sem prejuízo do direito do cidadão a
atendimento presencial.

Parágrafo  único.  O  acesso  à  prestação  digital  dos
serviços  públicos  será  realizado,  preferencialmente,  por



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano II | Edição nº 42 | Quinta-feira, 02 de março de 2023 4

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

meio do autosserviço.
Art. 14. A administração pública municipal observará,

de  maneira  integrada,  a  consolidação  da  Estratégia
Nacional de Governo Digital, editada pelo Poder Executivo
Federal, que observará os princípios e as diretrizes de que
trata o art. 3º da Lei Federal nº 14.129/2021.

Art.  15.  O  Poder  Executivo  municipal  poderá  editar
estratégia  de  governo  digital,  no  âmbito  de  sua
competência,  buscando  a  sua  compatibilização  com  a
estratégia federal.

Seção III
Das Redes de Conhecimento
Art. 16. O Poder Executivo municipal poderá criar redes

de conhecimento, com o objetivo de:
I  -  gerar,  compartilhar e disseminar conhecimento e

experiências;
II  -  formular propostas de padrões, políticas, guias e

manuais;
III  -  discutir  sobre  os  desafios  enfrentados  e  as

possibilidades  de  ação  quanto  ao  Governo  Digital  e  à
eficiência pública;

IV  -  prospectar  novas  tecnologias  para  facilitar  a
prestação de serviços públicos disponibilizados em meio
digital,  o  fornecimento  de  informações  e  a  participação
social por meios digitais.

Parágrafo  único.  Poderão  participar  das  redes  de
conhecimento todos os órgãos e as entidades referidos no
art. 2º deste decreto.

Seção IV
Dos Componentes do Governo Digital
Subseção I
Da Definição
Art. 17. São componentes essenciais para a prestação

digital dos serviços públicos na Administração Pública:
I - a Base Nacional, Estadual e Municipal de Serviços

Públicos;
II - as Cartas de Serviços ao Usuário, de que trata a Lei

Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017;
III - as Plataformas de Governo Digital.
Subseção II
Da Base Municipal de Serviços Públicos
Art.  18.  Poderá  o  Poder  Executivo  municipal

estabelecer  Base  Municipal  de  Serviços  Públicos,  que
reunirá informações necessárias sobre a oferta de serviços
públicos.

Parágrafo  único.  O  Município  de  Analândia  poderá
seguir os formatos e padrões adotados na Base Nacional de
Serviços Públicos.

Subseção III
Das Plataformas de Governo Digital
Art.  19.  As  Plataformas  de  Governo  Digital ,

instrumentos necessários para a oferta e a prestação digital
dos serviços públicos no âmbito do Município de Analândia,
deverão ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e
de acompanhamento da entrega dos serviços públicos; e

II  -  painel  de  monitoramento  do  desempenho  dos
serviços públicos.

§  1º  As Plataformas de Governo Digital  deverão ser
acessadas por meio de portal,  de aplicativo ou de outro
canal  digital  único  e  oficial,  para  a  disponibilização  de
informações institucionais, notícias e prestação de serviços

públicos.
§  2º  As funcionalidades de que trata o  caput  deste

artigo deverão observar padrões de interoperabilidade e a
necessidade  de  integração  de  dados  como  formas  de
simplificação  e  de  eficiência  nos  processos  e  no
atendimento  aos  usuários.

Art.  20.  A  ferramenta  digital  de  atendimento  e  de
acompanhamento da entrega dos serviços públicos de que
trata o inciso I  do caput do art.  19 deste decreto deve
apresentar,  no  mínimo,  as  seguintes  características  e
funcionalidades:

I - identificação do serviço público e de suas principais
etapas;

II - solicitação digital do serviço;
III - agendamento digital, quando couber;
IV - acompanhamento das solicitações por etapas;
V - avaliação continuada da satisfação dos usuários em

relação aos serviços públicos prestados;
VI - identificação, quando necessária, e gestão do perfil

pelo usuário;
VII - notificação do usuário;
VIII  -  possibilidade de pagamento digital  de serviços

públicos e de outras cobranças, quando necessário;
IX  -  nível  de  segurança  compatível  com o  grau  de

exigência, a natureza e a criticidade dos serviços públicos e
dos dados utilizados;

X - funcionalidade para solicitar acesso a informações
acerca do tratamento de dados pessoais, nos termos das
Leis Federais nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); e

XI  -  implementação  de  sistema  de  ouvidoria,  nos
termos da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

Art.  21. O painel  de monitoramento do desempenho
dos serviços públicos de que trata o inciso II do caput do
art.  19  deste  decreto  deverá  conter,  no  mínimo,  as
seguintes informações, para cada serviço público ofertado:

I  -  quantidade  de  solicitações  em  andamento  e
concluídas anualmente;

II - tempo médio de atendimento; e
III - grau de satisfação dos usuários.
Pa rágra fo  ún ico .  Deverá  se r  assegurada

interoperabilidade e padronização mínima do painel a que
se  refere  o  caput  deste  artigo,  de  modo  a  permitir  a
comparação entre  as  avaliações e  os  desempenhos dos
serviços públicos prestados pelos diversos entes.

Art.  22.  O  Poder  Executivo  municipal  observará  os
padrões nacionais para as soluções previstas nesta Seção.

Seção V
Da Prestação Digital Dos Serviços Públicos
Art.  23. Os órgãos e as entidades responsáveis pela

prestação digital de serviços públicos deverão no âmbito de
suas competências:

I - manter atualizadas:
a)  as  Cartas  de  Serviços  ao  Usuário,  as  Bases

Municipal,  Estadual e Nacional de Serviços Públicos e as
Plataformas de Governo Digital;

b) as informações institucionais e as comunicações de
interesse público;

II  -  monitorar e implementar ações de melhoria dos
serviços públicos prestados, com base nos resultados da
avaliação de satisfação dos usuários dos serviços;
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III  -  integrar  os serviços públicos às ferramentas de
notificação  aos  usuários,  de  assinatura  eletrônica  e  de
meios  de  pagamento  digitais,  quando  aplicáveis;

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade
de dados, as exigências desnecessárias ao usuário quanto
à  apresentação  de  informações  e  de  documentos
comprobatórios  prescindíveis;

V - eliminar a replicação de registros de dados, exceto
por razões de desempenho ou de segurança;

VI - tornar os dados da prestação dos serviços públicos
sob sua responsabilidade interoperáveis para composição
dos  indicadores  do  painel  de  monitoramento  do
desempenho  dos  serviços  públicos;

VII - realizar a gestão das suas políticas públicas com
base em dados e em evidências por meio da aplicação de
inteligência de dados em plataforma digital; e

VIII - realizar testes e pesquisas com os usuários para
subsidiar a oferta de serviços simples, intuitivos, acessíveis
e personalizados.

Art.  24.  As  Plataformas  de  Governo  Digital  devem
dispor de ferramentas de transparência e de controle do
tratamento  de  dados  pessoais  que  sejam  claras  e
facilmente  acessíveis  e  que  permitam  ao  cidadão  o
exercício dos direitos previstos na Lei Federal nº 13.709, de
14 de agosto de 2018 (Lei  Geral  de Proteção de Dados
Pessoais).

Parágrafo  único.  As  ferramentas  previstas  no  caput
deste artigo devem:

I  -  disponibilizar,  entre  outras,  as  fontes  dos  dados
pessoais,  a  finalidade  específica  do  seu  tratamento  pelo
respectivo órgão ou ente e a indicação de outros órgãos ou
entes com os quais é realizado o uso compartilhado de
dados  pessoais,  incluído  o  histórico  de  acesso  ou  uso
compartilhado, ressalvados os casos previstos no inciso III
do caput do art. 4º da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais);

II - permitir que o cidadão efetue requisições ao órgão
ou à entidade controladora dos seus dados, especialmente
aquelas previstas no art. 18 da Lei Federal nº 13.709/2018.

Art.  25.  Presume-se  a  autenticidade  de  documentos
apresentados por usuários dos serviços públicos ofertados
por  meios  digitais,  desde  que  o  envio  seja  assinado
eletronicamente.

Seção VI
Dos  Direitos  Dos  Usuários  da  Prestação  Digital  de

Serviços Públicos
Art.  26.  São  garantidos  os  seguintes  direitos  aos

usuários  da prestação digital  de serviços públicos,  além
daqueles constantes das Leis Federais nº 13.460/2017 e
13.709/2018:

I  -  gratuidade no acesso às Plataformas de Governo
Digital;

II  -  atendimento nos termos da respectiva Carta  de
Serviços ao Usuário;

III  -  padronização  de  procedimentos  referentes  a
utilização de formulários, de guias e de outros documentos
congêneres, incluídos os de formato digital;

IV  -  recebimento de protocolo,  físico  ou digital,  das
solicitações apresentadas; e

V -  Indicação de canal  preferencial  de  comunicação
com  o  prestador  público  para  o  recebimento  de
notificações,  de  mensagens  de  avisos  e  de  outras

comunicações relativas à prestação de serviços públicos e
a assuntos de interesse público.

CAPÍTULO III
DO NÚMERO SUFICIENTE PARA IDENTIFICAÇÃO
Art.  27.  Fica estabelecido o número de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  como  número  suficiente  para
identificação do cidadão ou da pessoa jurídica, conforme o
caso, nos bancos de dados de serviços públicos, garantida
a  gratuidade  da  inscrição  e  das  alterações  nesses
cadastros.

Parágrafo único. O número de inscrição no CPF deverá
constar  dos  cadastros  e  dos  documentos  de  órgãos
públicos,  do  registro  civil  de  pessoas  naturais,  dos
documentos  de  identificação  de  conselhos  profissionais  e,
especialmente, dos seguintes cadastros e documentos:

I - certidão de nascimento;
II - certidão de casamento;
III - certidão de óbito;
IV - documento Nacional de Identificação (DNI);
V - número de Identificação do Trabalhador (NIT);
VI - registro no Programa de Integração Social (PIS) ou

no  Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público (Pasep);

VII - cartão Nacional de Saúde;
VIII - título de eleitor;
IX - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
X - carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão

para Dirigir;
XI - certificado militar;
XII  -  carteira  profissional  expedida  pelos  conselhos  de

fiscalização de profissão regulamentada;
XIII - passaporte;
XIV - carteiras de identidade de que trata a Lei Federal

nº 7.116, de 29 de agosto de 1983; e
XV  -  outros  certificados  de  registro  e  números  de

inscrição existentes em bases de dados públicas federais,
estaduais, distritais e municipais.

CAPÍTULO IV
DO GOVERNO COMO PLATAFORMA
Seção I
Da Abertura Dos Dados
Art. 28. Os dados disponibilizados pelos prestadores de

serviços  públicos,  bem  como  qualquer  informação  de
transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade,
observados os princípios dispostos no art. 6º da Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais).

Parágrafo único. Na promoção da transparência ativa
de dados, o poder público deverá observar os seguintes
requisitos:

I - observância da publicidade das bases de dados não
pessoais como preceito geral e do sigilo como exceção;

II  -  garantia de acesso irrestrito aos dados, os quais
devem ser  legíveis  por  máquina e estar  disponíveis  em
formato aberto, respeitadas as Leis Federais nº 12.527, de
18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais);

III  -  descrição  das  bases  de  dados  com informação
suficiente sobre estrutura e semântica dos dados, inclusive
quanto à sua qualidade e à sua integridade;



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano II | Edição nº 42 | Quinta-feira, 02 de março de 2023 6

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IV  -  permissão irrestrita  de  uso  de  bases  de  dados
publicadas em formato aberto;

V - completude de bases de dados, as quais devem ser
disponibilizadas em sua forma primária, com o maior grau
de granularidade possível, ou referenciar bases primárias,
quando disponibilizadas de forma agregada;

VI - atualização periódica, mantido o histórico, de forma
a  garantir  a  perenidade  de  dados,  a  padronização  de
estruturas de informação e o valor dos dados à sociedade e
a atender às necessidades de seus usuários;

VII - respeito à privacidade dos dados pessoais e dos
dados  sensíveis,  sem  prejuízo  dos  demais  requisitos
elencados,  conforme a Lei  Federal  nº  13.709,  de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

VIII - intercâmbio de dados entre órgãos e entidades
dos diferentes Poderes e esferas da Federação, respeitado
o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
e

IX - fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias
destinadas à construção de ambiente de gestão pública
participativa e democrática e à melhor oferta de serviços
públicos.

Art. 29. Qualquer interessado poderá apresentar pedido
de abertura de bases de dados da Administração Pública,
que deverá conter os dados de contato do requerente e a
especificação da base de dados requerida.

§ 1º O requerente poderá solicitar a preservação de sua
identidade  quando  entender  que  sua  identificação
prejudicará o princípio da impessoalidade, caso em que o
canal  responsável  deverá  resguardar  os  dados  sem
repassá-los ao setor, ao órgão ou à entidade responsável
pela resposta.

§ 2º Os procedimentos e os prazos previstos para o
processamento de pedidos de acesso à informação,  nos
termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011  (Lei  de  Acesso  à  Informação),  aplicam-se  às
sol ic itações  de  abertura  de  bases  de  dados  da
administração  pública.

§ 3º Para a abertura de base de dados de interesse
público,  as  informações  para  identificação  do  requerente
não podem conter exigências que inviabilizem o exercício
de seu direito.

§ 4º São vedadas quaisquer exigências relativas aos
motivos determinantes da solicitação de abertura de base
de dados públicos.

§ 5º Os pedidos de abertura de base de dados públicos,
bem como as respectivas respostas, deverão compor base
de dados aberta de livre consulta.

§  6º  Consideram-se  automaticamente  passíveis  de
abertura  as  bases  de  dados  que  não  contenham
informações protegidas por lei.

Art.  30.  Compete  ao  Poder  Executivo  Municipal
monitorar  a  aplicação,  o  cumprimento  dos  prazos  e  os
procedimentos para abertura dos dados sob seu controle.

Parágrafo  único.  Eventuais  inconsistências  existentes
na base de dados abertas deverão ser informadas e, se
possível, detalhadas no arquivo gerado com os dados.

Art.  31. A solicitação de abertura da base de dados
será  considerada  atendida  a  partir  da  notificação  ao
requerente  sobre  a  disponibilização  e  a  catalogação  da
base de dados para acesso público no site oficial do órgão

ou da entidade na internet.
Art. 32. É direito do Requerente obter o inteiro teor da

decisão negativa de abertura de base de dados.
Parágrafo  único.  Eventual  decisão  negativa  à

solicitação de abertura de base de dados ou decisão de
prorrogação de prazo, em razão de custos desproporcionais
ou  não  previstos  pelo  órgão  ou  pela  entidade  da
Administração Pública, deverá ser acompanhada da devida
análise técnica que conclua pela inviabilidade orçamentária
da solicitação.

Art.  33.  Os  órgãos  gestores  de  dados  poderão
disponibilizar  em  transparência  ativa  dados  de  pessoas
físicas  e  jurídicas  para  fins  de  pesquisa  acadêmica  e  de
monitoramento e de avaliação de políticas públicas, desde
que anonimizados antes de sua disponibilização os dados
protegidos por sigilo ou com restrição de acesso prevista,
nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 (Lei de Acesso à Informação).

Art. 34. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.

Seção II
Da Interoperabilidade de Dados Entre órgãos Públicos
Art.  35. Os órgãos e as entidades responsáveis pela

prestação  digital  de  serviços  públicos  detentores  ou
gestores de bases de dados, inclusive os controladores de
dados pessoais, conforme estabelecido pela Lei Federal nº
13.709/2018,  deverão  gerir  suas  ferramentas  digitais,
considerando:

I - a interoperabilidade de informações e de dados sob
gestão dos  órgãos  e  das  entidades  referidos  no art.  2º
deste  decreto,  respeitados  as  restrições  legais,  os
requis i tos  de  segurança  da  in formação  e  das
comunicações, as limitações tecnológicas e a relação custo-
benefício da interoperabilidade;

II  -  a otimização dos custos de acesso a dados e o
reaproveitamento,  sempre  que  possível,  de  recursos  de
infraestrutura de acesso a dados por múltiplos órgãos e
entidades;

III  -  a  proteção  de  dados  pessoais,  observada  a
legislação  vigente,  especialmente  a  Lei  Federal  nº
13.709/2018.

A r t .  3 6 .  S e r á  i n s t i t u í d o  m e c a n i s m o  d e
interoperabi l idade  com  a  final idade  de:

I - aprimorar a gestão de políticas públicas;
II  -  aumentar  a  confiabilidade  dos  cadastros  de

cidadãos existentes na administração pública, por meio de
mecanismos de manutenção da integridade e da segurança
da  informação  no  tratamento  das  bases  de  dados,
tornando-as devidamente qualificadas e consistentes;

III  -  viabilizar  a  criação  de  meios  unificados  de
identificação  do  cidadão  para  a  prestação  de  serviços
públicos;

IV  -  facilitar  a  interoperabilidade de dados  entre  os
órgãos de governo;

V - realizar o tratamento de informações das bases de
dados a partir do número de inscrição do cidadão no CPF,
conforme previsto no art. 11 da Lei Federal nº 13.444, de
11 de maio de 2017 (Identificação Civil Nacional).

Parágrafo  único.  Aplicam-se  aos  dados  pessoais
tratados por meio de mecanismos de interoperabilidade as
disposições da Lei  Federal  nº 13.709/2018 (Lei  Geral  de



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano II | Edição nº 42 | Quinta-feira, 02 de março de 2023 7

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Proteção de Dados Pessoais).
Art.  37.  Os  órgãos  abrangidos  por  esta  Lei  serão

responsáveis  pela  publicidade  de  seus  registros  de
referência  e  pelos  mecanismos de  interoperabilidade de
que trata esta Seção.

§  1º  As  pessoas  físicas  e  jurídicas  poderão  verificar  a
exatidão, a correção e a completude de qualquer um dos
seus dados contidos nos registros de referência, bem como
monitorar o acesso a esses dados.

§ 2º Nova base de dados somente poderá ser criada
quando forem esgotadas as possibilidades de utilização dos
registros de referência existentes.

Art.  38.  É  de  responsabilidade  dos  órgãos  e  das
entidades referidos no art. 1º deste Decreto os custos de
adaptação de seus sistemas e de suas bases de dados para
a implementação da interoperabilidade.

CAPÍTULO V
DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO
Art.  39.  Os  órgãos  do  Poder  Executivo  Municipal,

mediante  opção  do  usuário,  poderão  realizar  todas  as
comunicações,  as  notificações,  guias/carnês  de
pagamentos, termos, intimações entre outros documentos
por meio eletrônico.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não gera direito
subjetivo à opção pelo administrado caso os meios não
estejam disponíveis.

§  2º O administrado poderá,  a qualquer momento e
independentemente de fundamentação, optar pelo fim das
respectivas comunicações por meio eletrônico.

§ 3º O ente público poderá realizar as comunicações
por meio de ferramenta mantida por outro ente público.

Art.  40. As ferramentas usadas para os atos de que
trata o art. 41 deste decreto:

I  -  disporão  de  meios  que  permitam  comprovar  a
autoria das as comunicações, as notificações, guias/carnês
de  pagamentos,  termos,  intimações  entre  outros
documentos;

II  -  terão  meios  de  comprovação  de  emissão  e  de
recebimento, ainda que não de leitura, das comunicações,
das notificações e das intimações;

III  -  poderão  ser  utilizadas  mesmo  que  legislação
especial  preveja  apenas  as  comunicações,  as  notificações,
guias/carnês  de  pagamentos,  termos,  intimações  entre
outros documentos pessoais ou por via postal;

IV - serão passíveis de auditoria;
V - conservarão os dados de envio e de recebimento

por, pelo menos, 5 (cinco) anos.
CAPÍTULO VI
DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO
Art. 41. Os entes públicos poderão instituir laboratórios

de inovação,  abertos à participação e à colaboração da
sociedade para o desenvolvimento e a experimentação de
conceitos, de ferramentas e de métodos inovadores para a
gestão  pública,  a  prestação  de  serviços  públicos,  o
tratamento de dados produzidos pelo poder público e a
participação  do  cidadão  no  controle  da  Administração
Pública.

Art.  42.  Os  laboratórios  de  inovação  terão  como
diretrizes:

I - colaboração interinstitucional e com a sociedade;
II - promoção e experimentação de tecnologias abertas

e livres;

III - uso de práticas de desenvolvimento e prototipação
de  softwares  e  de  métodos  ágeis  para  formulação  e
implementação de políticas públicas;

IV - foco na sociedade e no cidadão;
V -  fomento à  participação social  e  à  transparência

pública;
VI - incentivo à inovação;
VII - apoio ao empreendedorismo inovador e fomento a

ecossistema de inovação tecnológica direcionado ao setor
público;

VIII - apoio a políticas públicas orientadas por dados e
com  base  em  evidências,  a  fim  de  subsidiar  a  tomada  de
decisão e de melhorar a gestão pública;

IX  -  estímulo  à  participação  de  servidores,  de
estagiários e de colaboradores em suas atividades;

X  -  d i fusão  de  conhec imento  no  âmbito  da
administração  públ ica.

CAPÍTULO VII
DA  GOVERNANÇA,  DA  GESTÃO  DE  RISCOS,  DO

CONTROLE E DA AUDITORIA
Art.  43.  Caberá  aos  órgãos  do  Poder  Executivo

Municipal,  observados  as  normas  e  os  procedimentos
específicos aplicáveis,  implementar e manter mecanismos,
instâncias e práticas de governança, em consonância com
os princípios e as diretrizes estabelecidas deste decreto.

Parágrafo único.  Os mecanismos,  as  instâncias  e  as
práticas  de  governança  referidos  no  caput  deste  artigo
incluirão, no mínimo:

I - formas de acompanhamento de resultados;
II  -  soluções  para  a  melhoria  do  desempenho  das

organizações;
III - instrumentos de promoção do processo decisório

fundamentado em evidências.
Art. 44. Os órgãos e as entidades a que se refere o art.

2º deste decreto deverão estabelecer, manter, monitorar e
aprimorar sistema de gestão de riscos e de controle interno
com vistas  à  identificação,  à  avaliação,  ao  tratamento,  ao
monitoramento e à análise crítica de riscos da prestação
digital  de  serviços  públicos  que  possam  impactar  a
consecução dos objetivos da organização no cumprimento
de sua missão institucional  e  na proteção dos usuários,
observados os seguintes princípios:

I  -  integração  da  gestão  de  riscos  ao  processo  de
planejamento estratégico e aos seus desdobramentos, às
atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em
todos os níveis da organização, relevantes para a execução
da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

II - estabelecimento de controles internos proporcionais
aos  riscos,  de  modo  a  considerar  suas  causas,  fontes,
consequências  e  impactos,  observada  a  relação  custo-
benefício;

III - utilização dos resultados da gestão de riscos para
apoio à melhoria contínua do desempenho e dos processos
de governança, de gestão de riscos e de controle;

IV  -  proteção  às  liberdades  civis  e  aos  direitos
fundamentais.

Art.  45.  A  auditoria  interna  governamental  deverá
adicionar valor e melhorar as operações das organizações
para o alcance de seus objetivos, mediante a abordagem
sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia
dos processos de governança, de gestão de riscos e de
controle, por meio da:
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I - realização de trabalhos de avaliação e consultoria de
forma independente, conforme os padrões de auditoria e de
ética profissional reconhecido internacionalmente;

II  -  adoção de abordagem baseada em risco para o
planejamento  de  suas  atividades  e  para  a  definição  do
escopo,  da  natureza,  da  época  e  da  extensão  dos
procedimentos de auditoria;

III  -  promoção  da  prevenção,  da  detecção  e  da
investigação de fraudes praticadas por agentes públicos ou
privados na utilização de recursos públicos.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46. O acesso e a conexão para o uso de serviços

públicos poderão ser garantidos total ou parcialmente pelo
governo, com o objetivo de promover o acesso universal à
prestação  digital  dos  serviços  públicos  e  a  redução  de
custos aos usuários, nos termos da lei.

Art.  47.  Este  Decreto  entra  em  vigor  depois  de
decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação
oficial, revogadas as disposições em contrário.

Analândia, 22 de fevereiro de 2023.
Paulo Henrique Franceschini
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 002/2019 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, nos termos do Edital do 
Concurso Público 002/2019, para vários cargos CONVOCA a candidata habilitada, 
abaixo relacionada, conforme lista de classificação final publicada no site 
http://www.analandia.sp.gov.br/images/Aprovados_1.pdf: 
 
I) Monitor Escolar/Projetos Sociais 

 
 
O candidato convocado acima deve, no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer no 
Departamento Pessoal, situado na Avenida 4, nº 381 – Centro – Analândia/SP, no 
horário das 9h00 às 11h00 / 13h00 às 16h00, portando TODOS os documentos 
(originais e cópias) pessoais e também aqueles que comprovem sua habilitação – Os 
documentos a serem apresentados são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; Certidão de Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor E 
Certidão de Quitação Eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; 
Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE com prazo de 10 anos); 1 (uma) foto 3x4 
recente; Inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal 
(caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou no Banco do Brasil (em 
empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovante de Escolaridade; 
Certidão de Nascimento e CPF dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos; 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; Comprovante de endereço atualizado 
em seu nome; Declaração de Acumulo para as Funções permitidas por Lei. 
 
Analândia-SP, aos 02 de março de 2023. 
 

Ana   Carolina   Orle   Mestre 
                                                                                                            Chefe de Divisão – RH/DP 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO 002/2022 

 
A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, nos termos do Edital do Processo 
Seletivo 002/2022, para vários cargos CONVOCA a candidata habilitada, abaixo relacionada, 
conforme lista de classificação final publicada no site 
https://arquivo.institutoindec.org.br/arquivos/00031/1673457645_edital%20de%20divulgaca
o%20do%20resultado%20final.pdf 
 
I) Professor de Educação Infantil 

 
 

O candidato convocado acima deve, no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer no 
Departamento Pessoal, situado na Avenida 4, nº 381 – Centro – Analândia/SP, no horário das 
9h00 às 11h00 / 13h00 às 16h00, portando TODOS os documentos (originais e cópias) pessoais 
e também aqueles que comprovem sua habilitação – Os documentos a serem apresentados 
são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certidão de 
Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor E Certidão de Quitação Eleitoral; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE com prazo 
de 10 anos); 1 (uma) foto 3x4 recente; Inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na 
Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou no 
Banco do Brasil (em empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovante de 
Escolaridade; Certidão de Nascimento e CPF dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) anos; 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; Comprovante de endereço atualizado em seu 
nome; Declaração de Acumulo para as Funções permitidas por Lei. 
 
Analândia-SP, aos 02 de março de 2023. 
 

Ana   Carolina   Orle   Mestre 
                                                                                                                          Chefe de Divisão – RH/DP 
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PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre (b)

0,00 0,00

DESPESA EMPENHADA 
(e)

DESPESA LIQUIDADA

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS DE CAPITAL 9.382.558,28 2.888.972,28 2.813.186,65 75.785,63 6.493.586,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por instituição Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.382.558,28 2.888.972,28 2.813.186,65 75.785,63 6.493.586,00

(c-f)
-6.493.586,00

NOTA:

_________________________________________

MARCOS ANTONIO S. S. FILHO

CONTADOR CRC: SP-345239/O-5

Saulo Xavier de Barros Mione

__________________________

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNOCONTADORA CRCSP 271868/O-0

________________________________
PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________

Fonte: Betha Sistemas Ltda

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas como executadas. 
Desta forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

GISELE FERNANDA DA SILVA DOS SANTOS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

(a-d) (b-e)RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)
-9.382.558,28 -2.888.972,28

MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO 9 (LRF, ART. 53, PAR. 1º, Inciso I)

DESPESAS
SALDO A 

EXECUTAR        
(f) = (d-e)

PERIODO: 6º BIMESTRE EXERCÍCIO: 2022

DESPESA DE CAPITAL

SALDO A REALIZAR (c )=(a-b)

0,00

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Receitas

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas

Demonstrativos de receitas e despesas
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RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 4, Parágrafo 2, Inciso IV, alínea a)

______________________________
PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PERIODO: 6º BIMESTRE EXERCÍCIO: 2022

NOTA EXPLICATIVA: O MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

____________________________________________
MARCOS ANTONIO S. S. FILHO

CONTADOR CRC: SP-345239/O-5

________________________________
GISELE FERNANDA DA SILVA DOS SANTOS

CONTADORA CRC: SP-271868/O-0
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RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 33.685.789,80 33.685.789,80 46.284.419,70
    Receita Tributária 4.413.060,80 4.413.060,80 5.596.090,49
    Receita de Contribuição 0,00 0,00 0,00
        Receita Previdenciária 0,00 0,00 0,00
        Outras Contribuições 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial Líquida 3.375,00 3.375,00 2.000,00
        Receita Patrimonial 42.020,00 42.020,00 935.816,65
  (-) Aplicações Financeiras 38.645,00 38.645,00 933.816,65
    Transferências Correntes 28.747.509,00 28.747.509,00 40.028.266,81
    Demais Receitas Correntes 521.845,00 521.845,00 658.062,40
        Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00
        Diversas Receitas Correntes 521.845,00 521.845,00 658.062,40
RECEITAS DE CAPITAL (II) 2.480.000,00 2.480.000,00 975.131,81
    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 20.000,00
    Transferências de Capital 2.480.000,00 2.480.000,00 955.131,81
        Convênios 2.480.000,00 2.480.000,00 955.131,81
        Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 2.480.000,00 2.480.000,00 955.131,81
DEDUÇÕES DA RECEITA (VII) 4.191.367,80 4.191.367,80 5.819.008,82
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (VIII) = (I + VI - VII) 31.974.422,00 31.974.422,00 41.420.542,69

DESPESAS CORRENTES (IX) 28.086.917,00 38.195.686,10 35.648.857,86 35.055.007,07
    Pessoal e Encargos Sociais 15.689.711,00 18.646.885,16 18.123.454,67 17.742.202,41
    Juros e Encargos da Dívida (X) 0,00 0,00 0,00 0
    Outras Despesas Correntes 12.397.206,00 19.548.800,94 17.525.403,19 17.312.804,66
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XI) = (IX - X) 28.086.917,00 38.195.686,10 35.648.857,86 35.055.007,07
DESPESAS DE CAPITAL (XII) 3.876.150,00 9.382.558,28 2.813.186,65 2.813.186,65
    Investimentos 3.026.150,00 8.211.558,28 1.644.675,87 1.644.675,87
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XV) 850.000,00 1.171.000,00 1.168.510,78 1.168.510,78
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVI) = (XII-XIII-XIV-XV) 3.026.150,00 8.211.558,28 1.644.675,87 1.644.675,87
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVII) 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII) = (XI + XVI + XVII) 31.163.067,00 46.457.244,38 37.293.533,73 36.699.682,94
RESTOS A PAGAR PAGOS (XIX) 209.952,34 457.862,43

3.917.056,62 4.262.997,32
933.816,65

0,00
5.196.813,97

-38.645,00
0,00

(a) SALDO EM 31/12 (b) SALDO BIM ANT (c) SALDO EM 31/12
2021 2022 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA (XIV) 3.827.085,95 1.711.983,73 98.570,61
DEDUÇÕES (XXV) 3.358.755,03 9.025.782,28 8.083.910,70
Ativo Disponível 5.798.460,99 9.980.781,58 8.677.761,49
Haveres Financeiros 4.065,57 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados 2.443.771,53 954.999,30 593.850,79
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXVI) = (XIV-XXV) 468.330,92 -7.313.798,55 -7.985.340,09
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (XXVII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (XXVIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (XXIX)=(XXVI + XXVII -XXVIII ) 468.330,92 -7.313.798,55 -7.985.340,09

8.453.671,01
1.849.920,74

0,00
6.603.750,27
5.669.933,62

______________________________ ___________________________________
PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI EVA APARECIDA PERIN TANGERINO

PREFEITO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO

________________________________ ____________________________________________
GISELE FERNANDA DA SILVA DOS SANTOS MARCOS ANTONIO S. S. FILHO

CONTADORA CRC: SP-271868/O-0 CONTADOR CRC: SP-345239/O-5

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO)
RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Artigo 53, Inciso III da LC. 101/2000

6º BIMESTRE DE 2022

JUROS E ENCAROS PASSIVOS (XXII)
RESULTADO NOMINAL - CÁLCULO ACIMA DA LINHA (XXIII)=XX+(XXI-XXII)

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO

PREVISÃO ANUAL 

ATUALIZADA

RECEITAS  REALIZADAS 

ATÉ O BIMESTRE
RECEITAS FISCAIS

PREVISÃO ANUAL INICIAL

ESPECIFICAÇÃO

RESULTADO NOMINAL - CÁLCULO ABAIXO DA LINHA (XXX)=(XXIXc-XXIXa)
Ajuste - Variação do Saldo de Restos a Pagar Processados
Ajuste - Passivos Reconhecidos
RESULTADO NOMINAL - CÁLCULO ABAIXO DA LINHA - AJUSTADO (XXXI)
RESULTADO PRIMÁRIO - CÁLCULO ABAIXO DA LINHA (XXXII)=(XXXI-(XXI-XXII))

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO

DESPESAS FISCAIS
DOTAÇÃO ANUAL INICIAL DOTAÇÃO ANUAL 

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS 

ATÉ O BIMESTRE

RESULTADO PRIMÁRIO - CÁLCULO ACIMA DA LINHA (XX)=(VIII-(XVIII+XIX)
JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXI)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
SÃO PAULO
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Previsão Inicial 
do Exercício

Previsão 
Atualizada

Arrecadação até o 
mês

PRÓPRIOS 3.925.760,80 3.925.760,80 4.935.437,84
     IMPOSTOS 3.925.760,80 3.925.760,80 4.935.437,84
               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 2.038.260,80 2.038.260,80 2.199.208,63
               Imposto de Renda Ret. s/ Rend. Do Trabalho - Geral 320.500,00 320.500,00 560.869,31
               IRRF s/ outros rendimentos 80.000,00 80.000,00 137.163,53
               ITBI - Imposto s/ transmissão de bens imóveis - Geral 800.000,00 800.000,00 1.298.381,84
               Imposto s/ Serviço de Qualquer Natureza - Geral 687.000,00 687.000,00 739.814,53
TRANSFERÊNCIAS 21.786.839,00 21.786.839,00 30.322.328,24
     FEDERAIS 10.016.140,00 10.016.140,00 14.808.786,58
               Cota parte do FPM - Geral 8.907.640,00 8.907.640,00 13.274.750,74
               Cota parte do FPM - 1% entregue no mês de Dezembro 415.000,00 415.000,00 681.145,23
               Cota parte do FPM - 1% entregue no mês de Julho 415.000,00 415.000,00 546.136,69
               Cota parte do ITR - Geral 278.500,00 278.500,00 306.753,92
     ESTADUAIS 11.770.699,00 11.770.699,00 15.513.541,66
               Cota parte do ICMS 10.938.199,00 10.938.199,00 14.416.885,46
               Cota parte do IPVA - Geral 734.500,00 734.500,00 1.009.849,73
               Cota parte do IPI sobre Exportação - Geral 98.000,00 98.000,00 86.806,47
TOTAL 25.712.599,80 25.712.599,80 35.257.766,08

REDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS 4.191.367,80 4.191.367,80 5.819.008,82
     FEDERAIS 1.837.228,00 1.837.228,00 2.716.300,55
               Cota parte do FPM - Geral 1.781.528,00 1.781.528,00 2.654.949,83
               Cota parte do ITR - Geral 55.700,00 55.700,00 61.350,72
     ESTADUAIS 2.354.139,80 2.354.139,80 3.102.708,27
               Cota parte do ICMS 2.187.639,80 2.187.639,80 2.883.376,90
               Cota parte do IPVA - Geral 146.900,00 146.900,00 201.970,00
               Cota parte do IPI sobre exportação - Geral 19.600,00 19.600,00 17.361,37

21.521.232,00 21.521.232,00 29.438.757,26

TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS E FEDERAIS 1.451.370,00 1.451.370,00 1.254.131,85
               Transf. Salário Educação 915.750,00 915.750,00 724.949,79
                Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNATE 1.000,00 1.000,00 0,00
                Transferências de Convênio da União 0,00 0,00 0,00
                Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAE 102.220,00 102.220,00 73.726,00
                Merenda Estadual 32.400,00 32.400,00 0,00
                Transporte de Alunos do Estado 400.000,00 400.000,00 455.456,06

825,00 825,00 171.670,32
TOTAL 1.452.195,00 1.452.195,00 1.425.802,17

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 3.729.500,00 3.729.500,00 5.015.901,93

Valor % Valor % Valor % Valor %

Ensino Fundamental 3.332.807,77 12,96% 3.308.735,21 9,38% 3.308.530,01 9,38% 3.219.567,69 9,13%
Ensino Infantil 1.243.409,77 4,84% 1.141.740,03 3,24% 1.141.740,03 3,24% 1.073.167,14 3,04%
Retenções do FUNDEB 4.191.367,80 16,30% 5.819.008,82 16,50% 5.819.008,82 16,50% 5.819.008,82 16,50%
Total aplic. Ensino 8.767.585,34 34,10% 10.269.484,06 29,13% 10.269.278,86 29,13% 10.111.743,65 28,68%
FUNDEB MAGISTÉRIO 4.410.787,29 118,27% 4.158.406,35 82,90% 4.158.406,35 82,90% 4.158.406,35 82,90%
FUNDEB OUTROS 943.394,04 25,30% 857.495,58 17,10% 857.495,58 17,10% 857.495,58 17,10%
Total FUNDEB 5.354.181,33 143,56% 5.015.901,93 100,00% 5.015.901,93 100,00% 5.015.901,93 100,00%

_______________________________ _______________________________

GISELE FERNANDA DA SILVA DOS SANTOS MARCOS ANTONIO S. S. FILHO

CONTADORA CRC: SP-271868/O-0 CONTADOR CRC: SP-345239/O-5

_______________________________ _________________________________________

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI APARECIDA RUTE RODRIGUES DE SOUSA PICCINI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO, EXCETO FUNDEB

Rendimentos de Aplicação Financeira 

FUNDEB

Dotação Atualizada para o Exercício
Despesa Empenhada até o 

mês Despesa liquidada até o mês Despesa paga até o mês

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO)
Artigo 72 da Lei nº 9.394/1996

6º BIMESTRE DE 2022

RECEITAS TOTAIS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Discriminação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
SÃO PAULO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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4.460.063,42                   1.141.657,21                 1.141.657,21               
1.1.12.50.0.1 IPTU 1.725.119,75                   3.308.735,21                 3.308.530,01               
1.1.1.3.03.0.0 IRRF 698.032,84                       -                                   -                                 
1.1.1.2.53.0.0 ITBI 1.298.381,84                   -                                   -                                 
1.1.1.4.51.1.1 Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 738.528,99                       4.450.392,42                 4.450.187,22               

311.141,44                      
1.1.1.2.50.0.3 REC. DA DIV. AT. DO IPTU 310.330,20                       Empenhada Liquidada

-                                     -                             -                           
1.1.1.4.51.1.3 REC. DA DIV. AT. DO ISS 811,24                              137.112,88                    137.112,88                   

164.232,98                      456.871,17                    456.871,17                   
1.1.1.2.50.0.2 MULT.JUR.MORA DO IPTU 16.551,06                         593.984,05                    593.984,05                  

-                                     
Empenhada Liquidada

1.1.1.2.50.0.4 MULT.JUR.MORA DA DÍVIDA ATIVA IPTU 147.207,62                       4.158.406,35                 4.158.406,35               
-                                     857.495,58                    857.495,58                   

1.1.1.4.51.1.4 MULT.JUR.MORA DA DÍVIDA ATIVA ISS 474,30                              404.964,17                    404.964,17                   
30.322.328,24                 5.420.866,10                 5.420.866,10               

1.7.1.1.51.0.0 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIP. DOS MUN. 14.502.032,66                 
1.7.1.1.52.0.1 COTA-PARTE IMPOSTO S/ PROPR. TER. RURAL 306.753,92                       

Empenhada Liquidada
1.7.2.1.50.0.1 COTA-PARTE DO ICMS 14.416.885,46                 
1.7.2.1.51.0.1 COTA-PARTE DO IPVA 1.009.849,73                   
1.7.2.1.52.0.1 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 86.806,47                         

35.257.766,08                 

Valor
798.675,79                       
455.456,06                       

61.563,35                         
4.954.338,58                   
6.270.033,78                   

Valor
5.819.008,82                   
5.819.008,82                   Total da Deduções

Deduções

Total 

Aplicação 261.0000 (Magistério)

Tranferências

Transferências da União
Transferências do Estado

Transferências ao FUNDEB

Recursos Vinculados

Aplicação no Ensino (mímino 25%)

Total de Despesas com o Ensino

Resumo da Aplicação no Trimestre

Total das Fontes de Recursos 02 e 05

Demais Receitas - Rendimentos de Aplicação (FUNDEB)

Deduções FUNDEB FUNDEB Outros - (máximo de 30%)

Prefeitura Municipal de Analândia / SP
Relatório de aplicação no Ensino - 4° TRIMESTRE DE 2022

Aplicação 262.0000 (Outras)

Transferências da União
Aplicações Financeiras - LDB

Transferências do Estado
Total 

Despesas com FUNDEB

Despesas com Recursos Próprios Empenhada Liquidada

Dívida Ativa

Total Recursos Próprios

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO - PUBLICAÇÃO (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO)

10.465.242,57      10.465.037,37    

Empenhado Liquidado

Aplicação 264 e 265 (FUNDEB Exercícios Anteriores)

Juros e Multas

Impostos

Receitas - Base de Cálculo

Ensino Infantil - 01 - 210.0000
Ensino Fundamental - 01 - 220.0000

Ensino 25%

Despesas com Recursos Vinculados

29,13% 29,13%

82,90%

17,10% 17,10%

100,00% 100,00%Aplicação no FUNDEB - (mínimo de 95%)

FUNDEB Magistério - (mímino de 70%) 82,90%

___________________________________ ___________________________________
PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI SILVANA DIAS SERRALHEIRO SCHALCH

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

___________________________________ ___________________________________
GISELE FERNANDA DA SILVA DOS SANTOS MARCOS ANTONIO S. S. FILHO

CONTADORA CRC: SP-271868/O-0 CONTADOR CRC: SP-345239/O-5
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